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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2020

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público que se 
encontra aberta à licitação na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual fornecimento 
em caráter continuado de recarga de cartuchos e tonner 
para as impressoras pertencentes as secretarias municipais 
da cidade de Fátima do Sul/MS, com entrega fracionada, 
de acordo com as solicitações do órgão requisitante; 
e, e conformidade com o Edital e Termo de Referência, 
onde constam as demais especificações do objeto.

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta;
TIPO: Menor Preço Por Item;

DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a proposta e 
documentação deverão ser entregues às 09h00min horas do 
dia 17/07/2020, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal 
de Fátima do Sul – MS, sito á Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima 
do Sul – MS. Sendo que os interessados poderão obter o 
Edital contendo as especificações e bases da Licitação no 
Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, no endereço 
mencionado. O edital deverá ser retirado somente no local 
acima informado, através de requerimento formalizando 
o pedido.						    

 

RESOLUÇÃO SEGESP Nº 001, 03 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a designação dos servidores que menciona.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, no uso de 
suas atribuições legais e legislação vigente,

RESOLVE:

Art.1º Designar os servidores abaixo para a Comissão Avaliadora 
do Processo Seletivo Simplificado para contratação e formação 
de Cadastro Reserva para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Saúde 
e Higiene Publica no ano de 2020.

I – Ivone Aparecida Tomaz da Silva (Presidente);
II – Karen Sumie Saruwatari Muraoka (Membro);
III– Ana Claudia Aguilera Marcelo Monteiro (Membro) 

Art.2. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Fátima do Sul-MS, 03 de julho de 2020.

_________________________________________
Claudio Cesar Ribas de Oliveira

Secretário Municipal de Gestão Publica

RESOLUÇÃO



PORTARIA Nº.173/2020, DE 03 DE JULHO DE 2020
 
                                                                	      
Nomeia  o Servidor que Menciona e  da  outras providências.                                                                          

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município: 

             R E S O L V E:

Art.1º-  NOMEAR, o  Srº.: MARCOS LUIZ SILVESTRE,  para  
ocupar  o Cargo em Comissão de Assessor de Imprensa, Símbolo 
– ADI-202, com vaga constante no quadro I, do anexo I, da Lei 
Complementar Lei Complementar nº.033-A de 25 de setembro 
de 2001 e suas alterações.

Art.2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrário.   

                 GABINETE DAPREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos três dias do mês de julho ano de dois mil e 
vinte (03.07.2020).

ILDA  SALGADO  MACHADO
                                                          Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.174/2020, DE 03 DE JULHO DE 2020
 
                                                                                          
Nomeia  o Servidor que Menciona e  da  outras providências.                                                                          

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município: 

             R E S O L V E:

Art.1º-  NOMEAR, o Srº.: JOSÉ ROBERTO CAVALCANTE DE 
CARVALHO,  para ocupar o Cargo em Comissão de Diretor do 
Coral Municipal, Símbolo – ADI-201, com vaga constante no 
quadro I, do anexo I, da Lei Complementar Lei Complementar 
nº.033-A de 25 de setembro de 2001 e suas alterações.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrário.   

                GABINETE DAPREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos três dias do mês de julho ano de dois mil e 
vinte (03.07.2020).

ILDA  SALGADO  MACHADO
                                                                Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.172/2020, 02 DE JULHO DE 2020          

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município,     
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           R E S O L V E:                                        	
                               

 Art.1º- Nomear e Convocar, o candidato abaixo relacionado, 
aprovado no Concurso Público Municipal nº.001/2018, conforme 
resultado Final e Classificação constante no Edital nº.017/2018  
de 30.08.2018, homologado através do edital nº.018/2018, 
ambos publicados em 31 de agosto de 2018,  no Jornal o 
Progresso na Edição nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05, 
na seção dos classificados, atos oficiais e site da Prefeitura 
Municipal de Fátima do Sul – MS, para exercer em caráter 
efetivo o respectivo cargo, Símbolo, Classe e Referência na 
Secretaria   Municipal de Saúde e Higiene Pública, conforme 
vagas constantes nos quadros e anexos da Lei Complementar 
nº.033/A de 25.09.2001 e suas alterações.

NOME CARGO CLASS.
      
C.H.S

RUI  NEANDER 
RODRIGUES ELIAS

MÉDICO DO 
E.S.F

14 40 HS

  
 Art.2º- O nomeado/convocado deverá se  apresentar na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal no                                                 
prazo de 30 (trinta) dias, munido dos seguintes documentos 
devidamente autenticados .

01 Foto
Certidão eleitoral 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) Cópia Rosto 
e qualificação
Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
Comprovante de Residência
Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para o cargo 
de motorista)
Comprovante de escolaridade(conforme edital do concurso nº 
001/2018 de  07/03/2018.
Certidão de Nascimento ou casamento
Declaração de Bens
Declaração de não acumulo de cargo 
Certidão de antecedentes criminais (fórum)
Comprovante de gozar de boa saúde física e mental (Bini), 
fornecido pela junta medica do  Município.

Art.3º- Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  
Publicação  e/ou afixação , revogadas   as disposições em 
contrário.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE FÁTIMA 
DO SUL, MS aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil 
e vinte (02.07.2020).  

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.175/2020, DE 03 DE JULHO DE 2020
                                                          
Torna-se sem efeito os requerimentos de Licença a Título de 
desincompatibilização.         
                                                                 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município,

            
              R E S O L V E:

Art.1º.  TORNA-SE, sem efeito os pedidos de licença para 
desempenho de atividade política nas eleições municipais de 
2020, a título de desincompatibilização, aos Servidores Públicos 
Municipais do quadro efetivos, Lotados nas Diversas Secretarias 

PORTARIAS



desta Municipalidade, relacionados no Anexo Único desta. Tendo 
em vista a mudança do calendário eleitoral.
 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação e 
ou/afixação, revogadas as disposições em contrário.

            GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL-MS, ao terceiro dia do mês de julho do ano de dois mil 
e vinte (03.07.2020). 

                                             ILDA SALGADO MACHADO
                                                               Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO
  

PORTARIA Nº.175/2020 DE 03 DE JULHO

                             NOME                CARGO

Ademirton da Silva Issao 
Kiko

Vigia

Antonio José Martins Neto Fiscal de Obras e Postura

Ezequiel Ferreira da Silva Motorista

Laurindo Santana de Lima Motorista

Leila Avila de Alencar Professor de Educação 

Luiz Cordeiro da Silva Fiscal de Tributos Municipais

Manoel Aparecido da Silva Operador de Maquinas

Marilda Barbosa Braga Auxiliar de Serviços Gerais

Mauricio da Silva Vigia

Osvaldo Vieira dos Santos Especialista em Educação

Ronaldo Batista de Almeida Agente de Comb. a Endemias

Valter Caetano de Melo Motorista

Wagner Roberto Ponsiano Técnico Agrícola

Zeneuda Santana Sabino Agente de Saúde Pública II

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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